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l Autoriza o Executivo Municipal a
1 jncluir açâo na LDO 2006 e abrir

j crédito especial no valor de R$
2.000,00.i

'!
.1
l

PERCIVAL SOUM  DE OLIVEIRA, Prefeito Municipal de Montenegro.

Faço saber que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte

L E I :

Art. 1 .0 Autoriza o Executivo Municipal a incluir na Lei de Diretrizes
Orçamentérias - LDO 2006, no Programa Q1Q5 Aquisiçâo de equiqamento e material
permanente na Secretaria Municipal de Obras Pûblicas - SMOP, a açao:I 

-  açâo: Equipamento para éudio, video e foto
Valor 2006: R$ 2.000,00 (dois mil reais)

Art. 2.0 Autoriza o Executivo Municipal a abrir crédito especial no valor
de R$ 2.000,00 (dois mil reais), com a segtlinte classificaçâo orçament:ria:

08 SMOP
01 SMOP Administraçâo
04 Administraçâo
122 Administraçâo geral
1223 Equipamento e material permanente
1809 Equipamento para àudio, video e foto
4.4.90.52.00-8134 Equipamento e material permanente

Art. 3.@ Para cobedura do crédito, autorizado pelo art. 2.0, serviré de
recurso a reduçâo da dotaçâo orçamentéria n.O 08.01.04.122.0021.2801.3.3.90.39.00-
8105, no valor de R$ 2.000,00 (dois miI reais).

Ar1. 4.0 Esta Iei entra em vigor na data de sua publicaçlo.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE MONTENEGRO, em 20 de
março de 2006.
REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE:
Data Supra.

PERCIVAL SOUM  E L EIIRA,
Pre ito Municipal.

ERENI MACI' S ULCZEW SKI
,

Secretéria-Geral.
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Rua Joâo Pessoa, 1363 - Cx. Postal, 59 - CEP: 95780-000 - Montenegro/Rs - TeI2 (51) 649-8200 - Fax: (51) 632-4594
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l Autoriza o Executivo Municipal a
1 jncluir açâo na LDO 2006 e abrir

j crédito especial no valor de R$
2.000,00.i
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PERCIVAL SOUM  DE OLIVEIRA, Prefeito Municipal de Montenegro.

Faço saber que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte

L E I :

Art. 1 .0 Autoriza o Executivo Municipal a incluir na Lei de Diretrizes
Orçamentérias - LDO 2006, no Programa Q1Q5 Aquisiçâo de equiqamento e material
permanente na Secretaria Municipal de Obras Pûblicas - SMOP, a açao:I 

-  açâo: Equipamento para éudio, video e foto
Valor 2006: R$ 2.000,00 (dois mil reais)

Art. 2.0 Autoriza o Executivo Municipal a abrir crédito especial no valor
de R$ 2.000,00 (dois mil reais), com a segtlinte classificaçâo orçament:ria:

08 SMOP
01 SMOP Administraçâo
04 Administraçâo
122 Administraçâo geral
1223 Equipamento e material permanente
1809 Equipamento para àudio, video e foto
4.4.90.52.00-8134 Equipamento e material permanente

Art. 3.@ Para cobedura do crédito, autorizado pelo art. 2.0, serviré de
recurso a reduçâo da dotaçâo orçamentéria n.O 08.01.04.122.0021.2801.3.3.90.39.00-
8105, no valor de R$ 2.000,00 (dois miI reais).

Ar1. 4.0 Esta Iei entra em vigor na data de sua publicaçlo.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE MONTENEGRO, em 20 de
março de 2006.
REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE:
Data Supra.

PERCIVAL SOUM  E L EIIRA,
Pre ito Municipal.

ERENI MACI' S ULCZEW SKI
,

Secretéria-Geral.
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ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL
PREFElTURA MUNICIPAL DE MONTENEGRO

Gaéirzere ()0 Pre/giro

LEI N.° 4.402, DE 20 DE MARQO DE 2006.

Autoriza o Executivo Municipal a
incluir acao na LDO 2006 e abrir
crédito especial no valor de R$
2.000.00.

PERCIVAL SOUZA DE OLIVEIRA, Prefeito Municipal de Montenegro.
Faco saber que a Cémara Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte

O LEli
Art. 1.” Autoriza o Executivo Municipal a incluir na Lei de DiretrizesOrgamentarias — LDO 2006, no Programa 0105 Aquisigéo de equipamento 9 materialpermanente na Secretaria Municipal de Obras PL'Jblicas — SMOP, a acéo:
| — agao: Equipamento para audio, video e foto

Valor 2006: R$ 2000,00 (dois mil reais)

Art. 2.° Autoriza o Executivo Municipal a abrir crédito especial no valorde R$ 2000,00 (dois mil reaiS), com a seguinte classificacao orgamentéria:
08 SMOP
01 SMOP Administracao
04 Administracao
122 Administracao geral
1223 Equipamento e material permanente
1809 Equipamento para audio, video e foto
4.4.90.52.00-8134 Equipamento e material permanente

0 Art. 3.° Para cobertura do crédito, autorizado pelo art. 2°, servira derecurso a reducéo da dotagéo orcamentéria n.° 08.01.04.122.0021.2801.3.3.90.39.00-8105, no valor de R$ 2.000.00 (dois mil reais).

Art. 4.0 Esta lei entra em vigor na data de sua publicacéo.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE MONTENEGRO, em 20 de
marco de 2006.
REGISTRE-SE E PUBLIQUE—SE:
Data Supra.

PERCIVALSOUZA E L EIRA,
Pre ito Municipal.

ERENlMACI’ S ULCZEWSKI,
Secretéria-Geral.

"DOE ORGROS, DOE SANGUE: SALVE VIDAS"
MONTENEGRO GIMDE PAS ARIES
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